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Em conformidade com a Instrução Normativa n°03/SMADS/2018 com alterações da 

Instrução Normativa 01/SMADS/2019 e os requisitos publicados no edital n.º 

215/SMADS/2023, cuja sessão pública ocorreu em 23/11/2023, com análise do plano 

de trabalho realizada em 04/12/2023, foi recebida apenas uma proposta, da 

Associação Santa Cecília CNPJ 55.641.468/0001-57 que entregou envelope fechado 

contendo Plano de Trabalho, Plano de Aplicação Anexo I, PRD, currículo da OSC com 

suas experiências, endereço eletrônico da OSC, Comprovante de endereço, Ata de 

Eleição, Estatuto Social, Termos de colaboração que comprovam a experiência, 

certificado estadual de assistência social, certificado de matrícula em SMADS, 

CENTS, COMAS e protocolo de manutenção, certificado CEBAS, certificado CMDCA 

e todas as declarações para celebração (Anexos II, III, IV) e ficha limpa, tornando 

assim público o recebimento da proposta. 

Conforme edital, apresentou documentos comprobatórios que demonstram ter objeto 

social pertinente e compatível com o edital, assim como serão diretamente 

responsáveis pela promoção e execução da atividade objeto da parceria, e 

responderão legalmente perante a Administração Pública. 

O Plano de trabalho entregue está estruturado de acordo com o edital, onde constam 

todos os itens requeridos. A OSC demonstra nexo entre a realidade e as metas 

propostas, baseado no artigo 116 da IN 03/SMADS/2018. Descreve a realidade objeto 

da parceria com dados caracterizando as expressões das questões sociais do território 

do M’ Boi Mirim e distrito do Jardim São Luís vinculando às metas propostas. Discorre 

acerca da descrição das metas, formas de execução das atividades, aferição das 

metas de acordo com os parâmetros da IN 03/SMADS/2018. No detalhamento da 

Proposta, apresenta o público alvo em conformidade com o edital. Em relação às 



informações das instalações a serem utilizadas, a OSC faz a descrição de cada 

cômodo do imóvel, considerando as características e itens de cada espaço, cumprindo 

com os critérios de acessibilidade e sigilo que a tipologia requer. Apresenta vinculação 

da ação com as orientações do Plano Municipal de Assistência Social e diretrizes 

nacionais – LOAS; PNAS; SUAS; Tipificação Nacional; Protocolos de Gestão 

Integrada de Serviços; Benefícios de Transferência de Renda. Descreve formas de 

acesso e metodologias do trabalho social de acordo com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8069/1990), Portaria 46/SMADS/2010 e Plano Nacional de 

Convivência Familiar e Comunitário. Compromete-se na realização de trabalho que 

considere: as especificidades de cada criança e adolescente; a autonomia dos 

acolhidos; fortalecimento da convivência familiar e comunitária; articulação com a rede 

de serviços do território; excepcionalidade e brevidade no acolhimento institucional. A 

forma de Monitoramento e Avaliação segue os padrões e orientações da Portaria 

46/SAMDS/2010. Apresenta ainda a metodologia de trabalho com as famílias. 

Demonstra conhecimento sobre a fundamentação legal e a importância da articulação 

com a rede socioassistencial, e com as redes de políticas públicas setoriais, elencando 

parte dos serviços que compõem a rede. Em relação aos recursos humanos, está em 

conformidade com a tipificação do serviço, com a planilha de referência de custos, 

com a Portaria 46/SMADS/2010, e com o Caderno de Orientações Técnicas dos 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes - Resolução Conjunta Nº 

01/CONANDA/2009. Nos Indicadores de Avaliação, faz referência a legislação vigente. 

No Plano de Aplicação apresenta solicitação para verba de implantação e solicita 

possibilidade de realização de saque de uma quantia em dinheiro, para despesas 

cotidianas do serviço.  

Tendo em vista que para o edital acima descrito, recebemos uma única proposta da 

OSC Associação Santa Cecilia, CNPJ 55.641.468/0001-57 e observando o grau de 

adequação da mesma, é considerado: 

GRAU SATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO 

São Paulo, 05 de Dezembro de 2023. 
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